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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA OCOLO”&
REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2023

DATA HORA E LOCAL Aos 09 dias do mes de maio de 2023, as 09 00 horas, na Rua

Samuel Morse, nº 134, conjunto 173, Cidade Monções, Cldade de São Paulo, Estado

de Sao Paulo CEP 04576 060

CONVOCAÇÃO Independente de publicação, nos termos do paragrafo 49 do

artigo 124 da Lei nº 6 404/76 e posteriores alterações

PRESENÇA Totalidade de acionistas presentes

MESA Presidente Pedro V1n1c1us Santana Secretário Rafael Jose Severino da

Sllva

CONVOCAÇÃO Dispensada a convocação previa consoante ao dlsposto no

paragrafo 4 do artigo 124 da Lei nº 6 404/76

ORDEM DO DIA Deliberar sobre (i) a alteração de endereço da companhia, e (ii)

Consolidaçao do Estatuto Social

DELIBERAçõEs Submetida & Ordem do dia a exame e discussao, os acionistas

decidiram, por unanimidade de votos

1 Aprovar a alteraçao da sede da companhia que passa da ”Rua Teodoro

Sampalo, nº 399, coníunto 14, theiros, Cldade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo,

CEP 05405 000" p_zªª ”Rua Samuel Morse, nº 134, conjunto 173, Cidade Monções,

Sao Paulo/SP CEP 04576 060

h Aprovar a consolidação do estatuto social

ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e

lavrada esta Ata, a qual, apos ter sido reaberta a sessao, foi lida, achada conforme e

aprovada de forma unanime pelos presentes
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ANEXOI

Estatuto Soc1al

LANCEA PARTICIPAÇÓES s A
C N P ] 42 432 945/0001 22

NIRE 3530061082 2

CAPÍTULO 1

Da denomlnaçao, sede, objeto e duraçao

Artlgo 1º A LANCEA PARTICIPAÇÓES S A ( Companhia ) e uma sociedade por

ações regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6 404, de 15 12 1976, conforme

alterada (”Lei das S A ”), e pelas disposições legais que lhe forem aplicávels

Artlgo 2º A Companhia tem sua sede, foro e domic1lio na Rua Samuel Morse, nº 134,

conjunto 173, Cldade Monções, Sao Paulo/SP, CEP 04576 060 e poderá instalar, alterar e

encerrar filiais, depósitos e agencias em outras praças do País e do exterior, mediante

deliberaçao da Diretoria/Assembleia Geral

Artigo 3” A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras

sociedades empresárias ou não empresarias, como sócia, acionista ou quotista, no Bras1l

e/ou no exterlor

Artlgo 4º A Companhia tem prazo indeterminado de duraçao

CAPÍTULO 11

Do capltal soma] e das ações

Artigo 5º O capital social e de R$ R$ 75 000,00 (setenta e cinco mil reals), dividido em

75 000 ações, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e

integralizadas em moeda corrente nacional

Parágrafo 1º A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de

cancelá las ou mante las em tesouraria, para posterior alienação
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Parágrafo 2º A ação e indlvisível em relação a Companhia Quando a açao pertencer a

mais de uma pessoa, os dlreitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do

condomínio

Parágrafo 3º As ações sao nominatlvas e a sua propriedade sera presumida pela

anotaçao nos livros soc1ais competentes Mediante solicitaçao de acionista neste sentldo,

serão emitidos títulos ou certificados representativos de ações, assmados pelo Diretor

Presidente, isoladamente

Artigo 6º A Companhla poderá, nos aumentos de capital, emitir ações ordinarlas ou

ações preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporçao entre as ações de

cada especie ou classe, observando se quanto as ações preferenciais, o hmite máximo de

50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no art

15 529 da Lei das S A

Artigo 7º As ações representativas do capital social sao indivisweis em relaçao a

Companhia e casa açao ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas

Assembleia Gerais

Artigo 8º As ações preferenciais nao terao direito a voto e terao pnoridade no reembolso

do capltal, sem premlo

Artlgo 9º As emlssões de ações, bônus de subscrição e debentures conversíveis em

açoes, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral,

Parágrafo Único E vedada a emissão de partes beneficiarias pela Companhia

Artigo 10 E assegurado direlto de preferencia aos aciomstas para subscrição dos

aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem,

regendo se o exercício desse direito de acordo com a legislaçao aplicável

CAPÍTULO III

Da Assemblela Geral

Artlgo 11 A Assembleia Geral reunir se á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros

meses, apos o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os

interesses socials o exigem
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Paragrafo lº A Assembleia Geral será convocada e instalada em observancia as

disposições legais aplicaveis A Assemblela Geral será premdida por qualquer acionista

ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela maiorla dos acionlstas presentes

à Assembleia O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o

secretário dos trabalhos

Parágrafo 2º As deliberações da Assemblela Geral, ressalvadas as exceções previstas em

lei, serão tomadas por acionistas representando a maiorla do capital social votante da

Companhia presentes à Assembleia Geral

Paragrafo Sª 0 Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as

disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não permitido que se

computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo

Artlgo 12 Compete à Assembleia Geral, alem das atribuições conferidas em Lei,

deliberar acerca das seguintes materias

(i) Reformar este Estatuto Social,

(ii) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (mcluíndo Diretores

e membros do Conselho Fiscal) da Companhia,

(iii) Tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as

demonstrações fmanceiras por eles apresentadas,

(iv) Autorizar a emissão de debentures,

(v) Suspender o exercício dos direitos dos acionistas,

(Vl) Deliberar sobre a avaliaçao de bens com que os aciomstas concorrerem para

a formação do capital social,

(vii) Deliberar sobre a transformaçao, fusao, incorporaçao e cisão da Companhia,

sua dissoluçao e liquldaçao, eleger e destituir liquldantes e julgar lhes as

contas, 6

(viii) Autorizar os administradores a confessar falencia e pedlr recuperação

judicial ou extrajudicial,

Parágrafo Úmco As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se

tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S A , conforme alterada

CAPÍTULO III

Da Admmlstraçao
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Seçao I Da Dlretorla

Artigo 13 A Companhia sera representada da seguinte forma sera adminlstrada em

conjunto pelos Diretores e será composta por, no mínimo, 1 (um) e, no maximo, 3 (tres)

membros, com prazo de gestão de 3 (tres) anos, permitida a reeleiçao, sendo um,

necessariamente, o Diretor Presidente e os demais designados simplesmente Diretores

(i) Para a pratica de atos que envolvam a representação da Companhia em

processos Judiciais e/ou administrativos, inclusive para a outorga de

procurações para fins de representaçao da Companhia em citados processos,

(ii) Apresentar bens em garantias reais para tercelros inclusive bens imóveis

assinar contratos e alterações inclusive de emprestimos,

(iii) Instalar e presidir as reumões da Diretoria e executar e fazer cumprir as

deliberações da Assemblcia Geral e da Diretoria,

(iv) Planejar coordenar dirigir e administrar todas as atividades da Companhia,

exercendo as funções executivas e dec1sorias,

(v) Representar a Companhia, perante as suas sociedades controladas e

coligadas bem como perante todas as sociedades em que a Companhia

detiver participação societária, observadas as disposições e avenças de

eventuais acordos de acionistas, se houver, e

(vi) Exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia coordenando

e orientando suas atividades

Paragrafo lº As procuraçoes serão sempre outorgadas em nome da Companhla em

pelo Diretor Pedro Vinic1us Santana acima qualificado e terão prazo de validade

limitado ao máximo de um ano exceto pelas procurações ad judicia que podem ter

prazo de duração superior a um ano ou mesmo indetermmado

Parágrafo 2º A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros

atos que vmculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um

procurador, ou ainda pela adoção de criterlos de hmitação de competenaa restringir, em

determinados casos a representaçao da Companhia a apenas um Diretor ou um

procurador

Artigo 14 Compete espacificamente ao Diretor Presidente

(i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as

deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria,
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(ii) planejar coordenar dingir e administrar todas as atividades da Companhia

exercendo as funções executivas e decisorias,

(111) representar a Companhia, perante as suas sociedades controladas e coligadas

bem como perante todas as sociedades em que a Companhia detiver

participação societaria observadas as disposições e avenças de eventuais

acordos de acionistas se houver, e

(iv) exercer a supervisão geral de todos os negóc1os da Companhla coordenando

e onentando suas atividades

Parágrafo Únlco O Diretor Presidente será eleito pela Assembleia Geral dos acionistas

e exercera a funçao durante seu mandato Na hipóteçe de impedimento ausencia,

interdição ou falecimento do Diretor Presidente, o outro Dlretor substituíra o Diretor

Presidente, sendo investido em suas funções e convocará a Assembleia Geral dos

acionistas para eleger um novo membro para ocupar o cargo vago

Artigo 15 A Diretoria reumr se a sempre que os interesses soc1ais o ex1girem mediante

convocação de qualquer um dos Diretores

Paragrafo lº As reuniões da Diretoria sao instaladas com a presença da a maioria de seus

membros devendo ser escolhido pelo Diretor Presidente um Secretario da reuniao não

havendo necessidade de que tal Secretario seja membro da Diretoria

»

Parágrafo 2º Os membros da Diretoria que partlciparem das reuniões por meio de

conferencia telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados

presentes a reuniao será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores

tenham participado por meio de conferencia telefônica ou outro Slstema de comunicaçao

desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes

posteriormente ou que o respectivo voto seja enviado a sociedade na forma do paragrafo

terceiro abaixo

Paragrafo 3º Os membros da Diretorla poderao votar por e mall fax, carta ou telegrama

enviados a Companhia em atençao do Diretor Presidente e cabera neste caso, ao

Secretario da reunlao lavrar a respectiva ata a qual o voto sera anexado

Paragrafo 4ª Nas reuniões a Diretoria delibera por maioria de votos cabendo a cada

Diretorum voto e cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade em caso de empate

Parágrafo 5º As atas das reunlões da Diretoria serao lavradas em livro proprlo permltida

& utilizaçao de sistema mecanizado
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Parágrafo 6” O Presidente da reunião de Diretoria deverá observar e fazer cumprir as

disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede social não permitindo que se

computem os votos proferidos em contrariedade com o conteudo de tal Acordo

Artigo 16 A remuneraçao dos Dlretores sera determmada pela Assembleia Geral, que

pode fixá la em montante anual ou mensal e global ou indiv1dual, obedecido o disposto

no caput do art 152 da Lei das SA, cabendo a Diretoria, em Reuniao de Dlretoria,

promover a distribuiçao e individualizaçao da remuneraçao, se fixada em montante

global

Seçao II Do Conselho Flscal

Artigo 17 O Conselho Flscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei

sera composto de 3 (tres) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes

Paragrafo lª O Conselho Fiscal nao funcionam em caráter permanente e somente sera

instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais

Paragrafo 2“ O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assemblela Geral

Paragrafo 3º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante

a assinatura de termo de posse lavrado no respectlvo livro de registro de atas das

Reuniões do Conselho Fiscal

Parágrafo 4º Em caso de vaga, renúncia lmpedimento ou ausencia injustificada a duas

reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, ate o termino do

mandato pelo respectivo suplente

Parágrafo 5º Em caso de impedimento ou vacancia permanente no cargo de um

membro do Conselho Fiscal e sem que haja suplente a substltui Io caberá ao Presidente

do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para

eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para

preencher o cargo e completar o mandato do membro lmpedido ou vacante

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇOES FINANCEIRAS
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Artlgo 18 O exercício social iniciar se a em 01 de janeiro e terminará no dia 31 de junho

de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na

legislação aplicável

Paragrafo lº Ao fim de cada exercíc1o social, a Diretoria fara elaborar, com observanc1a

dos preceitos legals pertinentes, as seguintes demonstrações fmanceiras, sem prejuízo

de outras demonstrações exigidas por Lei

(i) balanço patnmonial

(ii) demonstraçao das mutações do patrimônio líquldo

(1ii) demonstração do resultado do exerc1c1o, e

(IV) demonstração dos fluxos de caixa

Paragrafo 2“ Para parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta da

Administraçao sobre a destinação a ser dada ao lucro líquldo, em observância do

disposto neste Estatuto Social e na legislaçao aplicável

Parágrafo 3º A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores

e distribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos observadas as

disposições e limitações legais aplicávels

Artigo 19 O lucro hquido do exercíc1o tera obrigatoriamente a seguinte destinação

(1) 5% (cinco por cento) para a formaçao da reserva legal, ate atingir 20% (vinte

por cento) do capital social subscrito,

(ii) constituição de reserva para contingencias, se proposto pela Admmistraçao e

aprovado pela Assembleia Geral,

(iii) pagamento de dxvidendo obrigatorlo, nos termos do artigo 21 deste Estatuto

Social,

(iv) retençao de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se proposto

pela Adminlstraçao e aprovado pela Assembleia Geral,

(v) retençao para a reserva especial de expansão e novos negamos que não

poderá ter saldo superior a 80% (Oitenta por cento) do capltal social, se

proposto pela admimstraçao aprovado pela Assemblela Geral, e

(vi) o saldo do lucro líquido será objeto de distribuiçao de dividendos conforme

proposto pela Administração e deliberaçao da Assembleia Geral
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Artigo 20 Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício a tltulo de dividendo

obrigatorio, 25% do saldo do lucro líquido do exerc1cio ajustado nos termos da Lei das

5 A

Parágrafo lº Sempre que o montante do div1dendo obrigatório ultrapassar a parcela

realizada do lucro líquido do exercíc1o a administraçao poderá propor e a Assembleia

Geral aprovar destinar o excesso a constituiçao de reserva de lucros a realizar

Paragrafo 2º A Assembleia Geral podera atribuir aos administradores uma participaçao

nos lucros observados os hmites legais pertinentes

Artigo 21 A Diretoria podera deliberar o pagamento ou credlto de juros sobre o capital

proprio ad referendum da Assembleia Geral Ordinaria que apreciar as demonstraçoes

financeiras relativas ao exercício social em que tals ]UI 05 foram pagos ou creditados

sendo que os valores correspondentes aos ]uros sobre capital proprio poderão ser

imputados ao dividendo obrigatorio

CAPÍTULO v
DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES

Artlgo 22 É expressamente vedado e será nulo de pleno direlto o ato praticado por

qualquer acionista administrador, procurador ou funcionário da Companhia que &

envolva em obrigações relativas a negocms e operações estranhos ao objeto social, sem

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal se for o caso, a que estará sujeito o infrator

deste disposihvo

CAPÍTU LO VI

DA LIQUIDAÇAO

Artigo 23 A Companhia entrara em liquidaçao nos casos previstos em lei cabendo a

Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverao

funcionar no período da liquidação fixando lhes a remuneraçao

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Artigo 24 Os casos omissos ou duv1dosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela

Assembleia Geral, a eles aplicando se as disposições legais vigentes
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Artlgo 25 A Companhia, seus acionistas, adrmnistradores e os membros do Conselho

Fiscal obrigam se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou

controversia que possa surgir entre eles relacionada ou oriunda em especial da aplicaçao,

validade eficácia interpretação violação e seus efeitos das disposições contidas na Lei

das 8 A , no estatuto social da Companhia nas normas editadas pelo Conselho Monetário

Nacional pelo Banco Central do Brasd e pela Comissão de Valores Mobiliarios bem como

nas demais normas aplicaveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral alem

daquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Camara

Artlgo 26 A qualquer tempo o tlpo jurldico da Companhia poderá ser transformado em

outro, por decisao de acionlstas representando, pelo menos 51% do capltal social, em

Assemblela Geral

Artigo 27 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçao pela Assembleia

Geral

***-ª'-
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DECLARA

Eu MAXIMILIANO JOSÉ RANZANI GARCIA advogado devidamente inscrito na OAB/SP nº

251 649 portador do documento de identidade RG nº 34 715 849 3 SSP/SP e inscrito no

CPF nº 222 429 398 40, com endereço profissional na Rua Claudio Soares, 72, cj 719, na

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, DECLARO que os documentos apresentados

no presente processo sao autenticos assumindo o mesmo poder de prova que os

originais nos termos do Art 425 inc IV do CPC/2015

Relação dos documentos apresentados

o 03 (tres) vias da AGE 09/05/2023 da empresa LANCEA PARTICIPACOES S A
assinada digitalmente (11 paginas)

. 01(uma)via da Capa da JUCESP assinada digitalmente (1 pagina)

. 01(uma)via da Declaração de licenciamento assinado digitalmente (2 paginas),

. 01 (uma) via da OAB do Sr Maximiliano José Ranzani Garcia

Sao Paulo 11 de maio de 2023

;
Maximiliano Jose Ranzani Garcia

OAB/SP nº 251 649

Advogado

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Declaraçao

Eu, PEDRO VINICIUS SANTANA, portador da Cédula de Identidade nº 42809488, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 385.207.328—60, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa LANCEA
PARTICIPACOES S.A., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Samuel Morse,

134, CJ 173, Cidade Moncoes SP, São Paulo, CEP 04576-060, para exercer suas atividades regularmente,

DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme

diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de

proteção ambiental, nos termos do art. 24 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova lo

Por fm, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certificação digital.
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PEDRO VINICIUS SANTANA

RG 42809488

LANCEA PARTICIPACOES S A

Versão VRE Repons 1 O 0 0 11/05/2023 09 44 01 Página 1 de 2
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Declaraçao

Eu PEDRO VINICIUS SANTANA portador da Cedula de Identidade nº 42809488 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 385 207 328 60 na qualidade de titular. socio ou responsavel legal da empresa LANCEA
PARTICIPACOES S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Samuel Morse

134 CJ 173 Cidade Moncoes SP, São Paulo, CEP 04576 060, para exercer suas atividades regularmente

DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme

diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e restrições das areas de

proteçao ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Modulo de Licenciamento

Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certincado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova Io

Por nm, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital
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PEDRO VINICIUS SANTANA

RG 42809488

LANCEA PARTICIPACOES S A

Versão VRE Reports 1 O 0 0
11/05/2023 09 44 01 Página 2 de 2
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12/05/2023 12 47 10 770.24. ?SG/fomulamanalise/defaun aspx

GOVERNO DO ESTÃIÍO DE SÃO PAULO

. .

. .

.
:.

JUCESP- Jª'UNTAS E?:naJÉRCIALDo ESTADO DE sÃo PAULO

GERÉNCIÃ DE A'POIO ;( DÉOI'SÃO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 821 954/23 4

Relatório da Analise Previa

© SL ESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

ESTAO DE EXIGENCIA pºr nãº estªr de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

("ESTAO DF INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 _8
]

DBE (Documento Básico de Entrada)

lTFM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? (Ç) O

02 0 Documento Básico de Entrada DEE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentªdo? ”9ª '
,

03 0 Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? © ( :

04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquivamento? ( )

0;
0 nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

”

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e O
abreviações vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica infon'nada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? ( > (7

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade

( O
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa Hsica responsavel levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsável

, 10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel é possível, porém o procurador so poderá firmar o DBE devendo constar, no

sistema os dados do outorgante da procuração pessoa física responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no BBB está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O L:

12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O (4

13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? (! ( ,“

Outras exigencias a expeciflcar (DBF)

Analisw Ciencia Vogais

Marcio Antônio Po stro da Costa RC 21 470 552 3

Data 12/05/2

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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11/05/2023 11 18 Documento Basico de Entrada
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BEP—ÚBLIQA FEDERAINADO BRASIL
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3ª! CADASTRO NACION'AbDA PESSOA JURIDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte «'(;

órgao OO
- Junta Comercial do Estado de São Paulo 49

PROTOCOLO REDESIM &&
SPP2330461682 O

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nª DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

LANCEA PARTICIPACOES S A 42 432 945/0001 22

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

Numero de Controle SP08762012 42432945000122

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
PEDRO VINICIUS SANTANA 385 207 328 60

LOCAL DATA
11/05/2023

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 385 207 328 60
|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

1/1servicos receita fazenda gov br/Servicos/fcpj/dbe asp

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 


	atos constitutivos e alteracoes

		2023-05-22T11:15:39-0300
	br
	Em conformidade pela IMESP




